
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
"DESENVOLVIMENTO E OPORTVNWADEPARA TODOS"

PROJETO DE LEI N" 210/2015 - DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.

"INSTITUI O PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO FISCAL E
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS DA
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUARAÍ - REFIS, QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS'',

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins,
APROVOU e eu. Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,
SANCIONO a seguinte Lei:

Art F)Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal e
Parcelamento de Créditos da Fazenda Pública do Município de Guaraí - Refis
Municipal, destinado a promover a regidarização dos créditos decorrentes de
débitos de pessoas físicas e jurídicas, de natureza tributária e não tributária,
vencidos até 31 de dezembro de 2015, inscritos ou não em Dívida Ativa, com
exigibilidade suspensa ou não, ainda que emfase de cobrança administrativa ou
Judicial, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente,
quitado, ainda que cancelado porfalta de pagamento, inclusive os decorrentes
da falta de recolhimento de valores retidos por contribuinte substituto ou
responsável tributário.

Art 2°)- Os débitos a que se refere o art. P poderão serpagos em quota
única ouparcelados em até 10 (dez) parcelas mensais iguais e consecutivas, na
formae com as condições e vantagens estabelecidas nesta Lei

§ 1°) Em se tratando de créditos relativos ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, oparcelamento poderá serfeito em até 10 (dez)
parcelas mensais iguais e consecutivas.

§ 2°) O parcelamento previsto neste artigo não implica em novação ou
moratória dos créditos da Fazenda Pública Municipal.

Art Agestão do Refis Municipalcompetirá:

I - à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,
através da Chefia de Dívida Ativa e Coletaria Municipal quanto aos créditos
constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa;

II ~à AssessoriaJurídica do Município, quanto aos créditos decorrentes
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de débitos objeto de ação judicial.

r

Parágrafo Único: Ficam os órgãos gestores autorizados a celebrar
convênio com instituições bancárias estabelecidas no Município para o
recebimento dos créditos objeto do REFISMunicipal

Art 4°)- O ingresso do Refis Municipal dar-se-á por opção do
contribuinte, diretamente oupor representante legal constituído para estefim, e
será formalizado mediante assinatura do Termo de Adesão e Confissão de
Dívida, instruído com o comprovante depagamento daprimeira parcela.

§ l°)0 contribuinte que optarpelo pagamento do débito em quota única
fica dispensado da assinatura do Termo de Adesão.

§ 2°)Os modelos de Requerimento e do Termo de Adesão e Confissão de
Divida serão definidos conjuntamente pelos órgãos gestores do Refis Municipal

§ 5*5 Adata limite para opagamento em quota única, assim como para a
formalização do parcelamento, com gozo dos benefícios e vantagens previstos
nesta Lei, é 31 de dezembro de 2016.

§ 4°)0 parcelamento sem gozo dos benefícios e vantagens previstos nesta
LeiComplementar será requerido até a data depublicação destaLei

§ 5°) Havendo necessidade, o Chefe do Poder Executivo poderá
estabelecer novos prazospara aformalização doparcelamento.

Art 5°)- Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados na
data de requerimento, abrangendo todos os débitos existentes em seu nome, na
condição de contribuinte ou responsável, inclusive os acréscimos relativos a
multas ejuros de mora, atualização monetária e demais encargos previstos na
legislação vigente à época da ocorrência dos respectivosfatos geradores.

§ 1°) Os débitos de natureza tributária ou não tributária, não constituídos
ou não lançados até a data da formalização da opção poderão ser incluídos no
Refis Municipal mediante confissão irrevogável do optante, assegurado o direito
da FazendaPúblicaMunicipal de averiguara exatidão dos valores.

§ 2°) Os débitos relativos a impostos e taxas ainda não lançados até a
data da formalização da opção, incidentes sobre bens imóveis sem o devido
registro no Cadastro Imobiliário do Município, que forem confessados
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espontaneamente pelo contribuinte, poderão ser incluídos no REFIS Municipal
sem acréscimo dejuros e multa de mora.

§ 3°)Na hipótese de critérios com exigibilidade suspensa por força de
liminar em processo judicial, a sua inclusão no Refis Municipal fica
condicionada ao encerramento do feito mediante desistência expressa e
irrevogável da respectiva açãojudicial.

ArL 6^)Aprimeira e as demais parcelas terão o valor de:

I - RS 60,00 (sessenta reais), nos parcelamentosfeitos por pessoafísica;
II - RS 90,00 (noventa reais), nos parcelamentosfeitos por pessoajurídica

enquadrada na categoria de microempresaou de empresa depequeno porte;
111- RS 180,00 (cento e oitenta reais), nos parcelamentosfeitos porpessoa

jurídica enquadrada na categoria de empresa de médioporte;
IV - RS 360,00 (trezentos e sessenta reais), nos parcelamentos feitos por

pessoajurídica enquadrada na categoria de empresa de grande porte.

Parágrafo Único: Fica facultado ao contribuinte a opção do valor das
parcelas superior ao valor mínimo das parcelas.

§ I °)Efacultado ao contribuinte escolher o melhor dia para o vencimento
da segunda parcela, dentro do mês imediato ao do pagamento da primeira,
vencendo as demaisparcelas no mesmo dia dos mesessubseqüentes.

§ 2^) O valor das parcelas será atualizado no dia 1° de janeiro de cada
ano, com base na variação acumulada do índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, do respectivo período ou outro índice que vier a substituí-lo.

§ 3^) Ao valor de cada parcela poderá ser adicionada uma taxa de
serviços diversos, no valor de R$ 2,00 (dois reais), atualizável naforma do § 2®
para cobrir as despesas coma operacionalização doparcelamento.

§ 4°) As parcelas pagas com atraso serão acrescidas de juros de mora à
razão de 1% (um por cento) ao mês e atualizadas desde o vencimento, pelo
mesmo índice previsto no § 2° ou outro índice que vier a substituí-lo, sem
prejuízo do disposto no inciso 11, do art. 9°, desta Lei.

Art 7°)Os optantes pelo Refis Municipal gozarão dos seguintes
benefícios:

1 - redução em 100% (cem por cento) dos juros, multa de mora e multa
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por infração, para quem optarporpagamento em quota única;
II - redução em 50% (cinqüenta por cento) dos juros, multas de mora e

multapor infração, para quem optarporpagamento ematé 10 (dez) parcelas.

§ 2°) Não podem ser objeto de redução as multas por infração
decorrentes de fatos que constituam crimes contra a ordem tributária, bem como
as resultantes de violação à legislação de trânsito, vigilância sanitária ou às
normas de proteção ao consumidor.

Art S°) - A opção pelo ReflsMunicipal sujeita o contribuinte a:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas

nesta Lei Complementar;
III - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem como

daqueles constituídos ou lançados posteriormente à data da formalização do
parcelamento;

IV - renúncia expressa a qualquer defesa ou recurso administrativo ou
judicial e desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos consolidados.

Art 9°)- O optante pelo Refls Municipal será dele excluído, mediante ato
do órgão gestor, nas seguintes hipóteses:

I - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas no art.
II - inadimplência por 02 (dois) meses consecutivos ou 04 (quatro) meses

alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente aos débitos abrangidos pelo
REFISMunicipal;

III - constatação, caracterizada por lançamento do ofício, de débito
abrangido pelo REFIS Municipal e não incluído na confissão a quese refere o §
1° do art. 5°. Salvo se integralmente pago no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data da ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera
administrativa ou judicial;

IV - a decretação da falência ou extinção, pela liquidação da pessoa
jurídica;

V-fusão da pessoajurídica, salvo se as pessoas jurídicas que absorverem
o patrimônio vertido assumam, de forma expressa, irrevogável e irretratável
entre si e, no caso de cisão parcial, com a própria cindida, a condição de
responsáveis solidários pela totalidade do débito consolidado,
independentemente da proporção dopatrimônio vertido;

VI - prática de qualquer procedimento tendente a omitir informações ou a
subtrair receitada Fazenda Pública Municipal, mediantesimulação de ato.
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§ 1°) A exclusão do optante do REFIS Municipal implicará na
exigibilidade de quitação imediata da totalidade do débito consolidado e ainda
não pago e automática execução da garantia prestada, quando houver,
restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na
forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos
geradores.

§ 2°) A exclusão do REFIS Municipal produzirá efeitos a partir do mês
subsequente ao de sua notificação ao contribuinte.

Art 10)- Os valores dos honorários decorrentes de execuçãojudicial cujo
débito venha a ser objeto do parcelamento previsto nesta Lei serão pagos em
igual número de parcelas.

Art 11)- Em qualquer fase do parcelamento, o optante pelo REFIS
Municipalpoderá antecipar o pagamento da totalidade das parcelas vincendas,
caso em que serão aplicados sobre o saldo devedor os benefícios e vantagens
previstos no inciso I do art. 7°.

Art 12)- O Poder Executivo baixará o regulamento necessário à execução
do disposto nesta Lei.

Art 13)- O contribuinte que efetuar o recolhimento do IPTU em quota
única, até o vencimento, gozará dos seguintes benefícios:

I— redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor integral do
imposto, quando recolhido em quota única, até o dia 31 de agosto do exercício

fiscal de 2016.

Parágrafo Único. Fica estabelecida a data de recolhimento do IPTU de
2016, a partir do dia 01 de março de 2016.

Art 14) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de R (primeiro) dejaneiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do
Tocantins, aos três dias do mês de dezembro de dois mil e quinze (2015).

Francisç^^lio Pé^rí^Sobrinho
Pr^eíto Murircipal
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